ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 02/02/2010
Aprova o Regulamento de Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório do Curso Superior de Tecnologia em Marketing (Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios), modalidade de Educação a Distância, da Universidade Paranaense - UNIPAR.

O Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto na Resolução CNE/CES n.º 03/2002, de 18/12/2002, publicada no DOU em 23/12/2002, que aprovou as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos Superiores de Tecnologia;
Considerando a Lei n.º 11.788, de 25/09/2008, publicada no DOU em 26/09/2008 que dispõe sobre o estágio de estudantes e dá outras providências;

Considerando a importância de manter atualizados os ordenamentos legais da Universidade Paranaense – UNIPAR, legislando ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO:

Art. 1.º
Fica aprovado o Regulamento de Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório do Curso Superior de Tecnologia em Marketing (Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios), modalidade de educação a distância, da Universidade Paranaense – UNIPAR, apresentado em anexo, como parte integrante deste Ato Executivo.
Parágrafo único.
O Regulamento de que trata o caput é aplicável, a partir desta data, ao Curso Superior de Tecnologia em Marketing (Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios), modalidade de educação a distância, dos polos da Universidade Paranaense – UNIPAR em que seja ofertado.

Art. 2.º
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.
Umuarama – Paraná, 02 de fevereiro de 2010.

______________________________________

Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR 















